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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas
de direito privado, sem fins lucrativos, como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria,
e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE

PÚBLICO

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de
direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de
suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento
dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil de
Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º
desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria

profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos,

práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas

mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por

órgão público ou por fundações públicas;
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XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o
sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre a instituição de sociedades de
crédito ao microempreendedor, altera dispositivos
das Leis ns. 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de
novembro de 1994, e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor,
as quais:

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas físicas e
microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza profissional,
comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições financeiras para os
efeitos da legislação em vigor;

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho
Monetário Nacional;

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;
IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito;
V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem

como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a
seguinte redação:
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.191, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971

Dispõe sôbre os incentivos fiscais ao turismo e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

decreta:

Art. 1º A construção ou ampliação de hotéis, obras e serviços específicos de
finalidade turística, constituindo atividades econômicas de interêsse nacional, desde que
aprovadas pelo Conselho Nacional de Turismo, ficam equiparadas a instalação e ampliação de
indústrias básicas e, assim, incluídas no item IV do artigo 25 da Lei número 2.973, de 26 de
novembro de 1956.

Art. 2º Os hotéis em construção ou os que venham a ser construídos, desde que seus
projetos sejam aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, até 31 de dezembro de 1975,
gozarão de isenção do impôsto sôbre a renda e adicionais não restituíveis, pelo prazo de até 10
(dez) anos, a partir da conclusão das obras.

Parágrafo único. Para gozar da isenção mencionada neste artigo, os hotéis obedecerão
aos prazos fixados pelo Conselho Nacional de Turismo para execução dos projetos.

Art. 3º O disposto no artigo anterior poderá ser extensivo aos estabelecimentos
hoteleiros que sofrerem ampliação, se satisfeitos os critérios e condições que vierem a ser
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Turismo.

Art. 4º As pessoas jurídicas registradas no Cadastro Geral de Contribuintes poderão
deduzir do impôsto de renda e adicionais não restituíveis que devam pagar, para investimento em
projetos de construção ou ampliação de hotéis, e em obras e serviços específicos de finalidade
turística, desde que aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo com parecer fundamentado da
Emprêsa Brasileira de Turismo (EMBRATUR):

I - até 50% (cinqüenta por cento), quando o investimento se fizer nas áreas de atuação
da SUDENE e da SUDAM;

II - até 8% (oito por cento) nas áreas não compreendidas no interior.

Art. 5º Até o exercício financeiro de 1975, inclusive, os hotéis de turismo que
estavam operando em 21 de novembro de 1966 poderão pagar com a dedução de até 50%
(cinqüenta por cento) o impôsto de renda e os adicionais não restituíveis, desde que a outra parte
venha a reverter em melhoria de suas condições operacionais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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